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Secretário
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto

do Sargento), extensivo ao ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e
Obras, Arnaldo Veloso e ò Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de

Agricultura, Letícia, solicitando que, dentro das possibilidades financeiras do

Município, sejam efetuadas reformas nos mercados públicos de Belém de

Maria e do Distrito de Batateira, com a instalação de câmaras frias adequadas

para o armazenamento de carnes produzidas pelos pequenos comerciantes
locais.

JUSTIFICATIVA

Valorizaçao da produção local e segurança alimentar

A disponibilizaçõo de cômaros frias nos mercados públicos promove a

conservaçõo adequada de carnes e derivados, reduzindo perdas por

deterioração, fortalecendo a cadeia produtiva dos produtores da

região e garantindo padrões sanitários mínimos exigidos pela legislação

vigente.

Eficiência e prevenção de desperdícios

Equipamentos com temperatura controlada entre 0°C e 4°C

prolongam a vida útil dos produtos, diminuem o desperdício e geram

economia financeira para os comerciantes.

Cumprimento de normas sanitárias

Conforme normas da Agência Nacional de Vigílôncía Sanitária

(ANVISA) e portarias estaduais, o armazenamento de carnes em

câmaras frias é condição sanitária obrigatória. A modernização dos

mercados públicos garante a conformidade com boas práticas e evita

penalidades.
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4. Benefício social e econômico

A medida cria um ambiente seguro e higiênico aos consumidores, além

de prestigiar e fortalecer os pequenos produtores locais, contribuindo

com a geração de trabalho, renda e desenvolvimento rural.

Em razão do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para aprovação

deste requerimento, objetivando que o Poder Executivo Municipal, em

conjunto com as Secretarias de Obras e Agricultura, adote as providências

administrativas cabíveis para a reforma dos mercados e a instalação das
referidas câmaras frias.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 8 de julho de 2025.
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